
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 668/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR a pedido a servidora, KELL Y CRISTIAN RIBEIRO 

GRAEFF, Assistente Social, matrícula n° 400000777, da Função Gratificada de Coordenador da 

Saúde Mental, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei Municipal n.? 2573/2021, 

com efeitos a contar O 1 de novembro de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2022. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

(Republicado por incorreção) 
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